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DECLARAÇÃO SOBRE A CIÊNCIA

E A UTILIZAÇÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO

  

  Preâmbulo 

  

1.   
Todos vivemos no mesmo planeta e todos fazemos parte da biosfera. Temos de reconhecer que estamos numa situação de crescente interdependência e que o nosso futuro se encontra intrinsecamente ligado à preservação dos sistemas globais de apoio à vida e à sobrevivência de todas as formas de vida. As nações e os cientistas do mundo são instados a reconhecer que urge utilizar o conhecimento de todos os campos da ciência de um modo responsável para responder às necessidades e às aspirações humanas sem abusar desse conhecimento. Procuramos colaboração activa em todos os domínios do trabalho científico, i. e., tanto das ciências naturais como das ciências físicas, da terra e da biologia, das ciências biomédicas e de engenharia, e das ciências sociais e humanas. Enquanto o Quadro de Acção realça as promessas e o dinamismo, mas também os efeitos potencialmente adversos que acompanham as ciências naturais, e a necessidade de compreender o impacto destas na sociedade e relação desta com as ciências, o compromisso com a ciência, bem como os desafios e as responsabilidades expostos nesta Declaração dizem respeito a todos os campos da ciência. Todas as culturas podem contribuir com conhecimento científico de valor universal. As ciências devem estar ao serviço da humanidade como um todo e devem contribuir para dar a todos um conhecimento mais aprofundado da natureza e da sociedade, uma qualidade de vida melhor e um ambiente são e sustentável para as gerações actuais e futuras. 

  

2.  O conhecimento científico levou a inovações notáveis que têm sido muito benéficas para a Humanidade. A esperança de vida aumentou acentuadamente e descobriram-se curas para muitas doenças. A produção agrícola cresceu de forma significativa em muitas parte do mundo, de modo a corresponder às necessidades das populações. Os desenvolvimentos tecnológicos e o uso de novas fontes de energia criaram a oportunidade de a Humanidade se libertar de trabalhos árduos. Também possibilitaram a criação de uma gama complexa, e em expansão, de produtos e processos industriais. As tecnologias baseadas em novos métodos de comunicação, manuseamento da informação e informatização trouxeram oportunidades e colocaram desafios sem precedentes tanto ao trabalho científico como à sociedade em geral. O desenvolvimento contínuo do conhecimento científico sobre a origem, as funções e a evolução do Universo e da vida fornece à Humanidade as abordagens conceptuais e práticas que influenciam profundamente a conduta e as perspectivas desta. 

  

3.  Além dos seus benefícios demonstráveis, as aplicações dos avanços científicos e a expansão da actividade humana também deram origem à degradação ambiental e aos desastres tecnológicos e contribuíram para a desestabilização ou exclusão social. Entre outros exemplos, o progresso científico tornou possível o fabrico de armas sofisticadas, incluindo armas convencionais e armas de destruição em massa. É hoje possível apelar a uma redução dos recursos atribuídos ao desenvolvimento e ao fabrico de novas armas e encorajar a conversão, pelo menos parcial, das instalações de investigação e de produção militares em instalações de uso civil. As Nações Unidas proclamaram o ano 2000 como o Ano Internacional da Cultura da Paz e o ano 2001 como o Ano das Nações Unidas para o Diálogo entre as Civilizações como passos a dar na direcção de uma paz duradoura: a comunidade científica, juntamente com outros sectores da sociedade, pode e deve desempenhar um papel essencial neste processo. 

  

4.  Hoje, enquanto se prevêem avanços sem precedentes nas ciências, há necessidade de um debate democrático, informado e vigoroso, relativo à produção e ao uso do conhecimento científico. A comunidade científica e os decisores devem procurar o fortalecimento da confiança e apoio públicos à ciência através desse debate. Maiores esforços interdisciplinares, envolvendo quer as ciências naturais quer as sociais, são pré-requisitos indispensáveis para tratar de questões éticas, sociais, culturais, ambientais, sexuais, económicas e de saúde. Valorizar o papel da ciência com vista a um mundo mais equitativo, próspero e sustentável requer um compromisso a longo prazo de todos os agentes envolvidos, públicos ou privados, através de mais financiamento, da consequente revisão de prioridades de investimento, e da partilha do conhecimento científico. 

  

5.  A maioria dos benefícios da ciência estão distribuídos desigualmente, em resultado de assimetrias estruturais entre países, regiões e grupos sociais e entre os sexos. Como o conhecimento científico se tornou um factor crucial na produção de riqueza, a sua distribuição tornou-se mais desequilibrada. O que distingue os pobres (sejam países ou pessoas) dos ricos não é, apenas, um menor número de bens, mas também o facto de serem excluídos, em grande medida, da criação e dos benefícios do conhecimento científico. 

  

6.  Nós, os participantes na Conferência Mundial sobre “Ciência para o Século XXI: Um Novo Compromisso”, realizada em Budapeste, na Hungria, de 26 de Junho a 1 de Julho de 1999, sob a égide da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) e do Conselho Internacional da Ciência (ICSU): 

  

Considerando: 

7.  o estado actual das ciências naturais e a direcção que estão a tomar, o impacto social que têm tido e o que a sociedade espera delas; 

  

8.  que no século XXI a ciência tem de se tornar um bem partilhado, beneficiando todos os povos numa base de solidariedade, que a ciência é um poderoso recurso para a compreensão de fenómenos naturais e sociais, e que o seu papel promete ser ainda maior no futuro, à medida que a crescente complexidade do relacionamento entre a sociedade e o ambiente é melhor compreendido; 

  

9.  a necessidade cada vez maior de conhecimento científico nas decisões públicas e privadas, incluindo especialmente o papel influente a ser desempenhado pela ciência na formulação das decisões políticas e reguladoras; 

  

10.  que o acesso ao conhecimento científico para fins pacíficos, desde muito cedo na vida, é parte do direito à educação reconhecido a todos os homens e mulheres e que a educação científica é essencial para o desenvolvimento humano, para a criação de uma capacidade científica endógena e para uma cidadania informada e activa; 

11.  que a investigação científica e as suas aplicações podem ter repercussões significativas no crescimento económico, no desenvolvimento humano sustentável, incluindo o combate à pobreza, e que o futuro da humanidade se vai tornar mais dependente da produção, distribuição e uso equitativos do conhecimento do que jamais foi; 

12.  que a investigação científica é uma força motriz decisiva no campo dos cuidados sociais e de saúde e que uma maior utilização do conhecimento científico representa um grande potencial na melhoria da qualidade da saúde da humanidade; 

  

13.  o actual processo de globalização e o papel estratégico que nele tem o conhecimento científico e tecnológico; 

  

14.  a necessidade urgente de reduzir o fosso entre os países desenvolvidos e os que se encontram em vias de desenvolvimento, através da melhoria da capacidade científica e das infra-estruturas destes últimos; 

  

15.  que a revolução da informação e da comunicação oferece meios novos e mais eficientes de realizar o intercâmbio de conhecimento científico e de fazer progredir a educação e a investigação; 

  

16.  a importância para a investigação e a educação científicas de um acesso total e aberto aos dados e à informação pertencentes ao domínio público; 

  

17.  o papel desempenhado pelas ciências sociais na análise das transformações sociais relacionadas com avanços científicos e tecnológicos e a procura de soluções para os problemas surgidos durante esse processo; 

  

18.  as recomendações das grandes conferências convocadas pelas organizações do sistema das Nações Unidas, e outras, e dos encontros relativos à Conferência Mundial sobre a Ciência; 

  

19.  que a investigação científica e o uso de conhecimento científico devem respeitar os direitos humanos e a dignidade dos seres humanos, em concordância com a Declaração Universal do Direitos do Homem e à luz da Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos; 

  

20.  que algumas aplicações da ciência podem ser prejudiciais para os indivíduos e para a sociedade, para o ambiente e para a saúde humana, podendo mesmo ser ameaçadoras da continuidade da existência da espécie humana, e que a contribuição da ciência é indispensável à causa da paz e do desenvolvimento e à segurança mundial; 

21.  que os cientistas e outros agentes importantes têm uma responsabilidade especial na tentativa de evitar aplicações da ciência que sejam eticamente erradas ou tenham impactos adversos; 

  

22.  a necessidade de praticar e aplicar as ciências de acordo com requisitos éticos apropriados, desenvolvidos a partir de um debate público alargado; 

  

23.  que a procura da ciência e da utilização do conhecimento científico deve respeitar e manter a vida em toda a sua diversidade, bem como os sistemas de apoio à vida do nosso planeta; 

  

24.  que há um desequilíbrio histórico na participação de homens e de mulheres em todas as actividades relacionadas com a ciência; 

  

25.  que existem barreiras que têm impedido a participação plena de outros grupos, de ambos os sexos, incluindo pessoas deficientes, populações autóctones e minorias étnicas, doravante referidos como grupos desfavorecidos; 

  

26.  que os sistemas de conhecimento locais e tradicionais, como expressões dinâmicas de percepção e de interpretação do mundo, podem dar, e historicamente têm dado, um contributo valioso para a ciência e a tecnologia, e que é necessário preservar, proteger, estudar e promover este património cultural e este conhecimento empírico; 

  

27.  que é necessário um novo relacionamento entre ciência e sociedade para atender a problemas globais prementes como a pobreza, a degradação ambiental, a saúde pública insatisfatória e a qualidade da água e dos alimentos, particularmente na sua relação com o aumento da população; 

  

28.  a necessidade de um forte compromisso com a ciência por parte dos governos, da sociedade civil e do sector produtivo, bem como um compromisso igualmente forte dos cientistas com o bem-estar social; 

  

Proclamamos o seguinte: 

  

1.Ciência para o conhecimento; conhecimento para o progresso 

  

29.  A função inerente ao trabalho científico é desenvolver uma investigação sistemática e aprofundada da natureza e da sociedade, que conduza a novos conhecimentos. Estes novos conhecimentos proporcionam enriquecimento educacional, cultural e intelectual e conduzem a avanços tecnológicos e a benefícios económicos. A promoção da investigação fundamental e orientada para problemas concretos é essencial para alcançar um desenvolvimento e um progresso endógenos. 

  

30.  Os governos, através das políticas nacionais de ciência e ao actuarem como catalisadores para facilitar a interacção e a comunicação entre os agentes envolvidos, devem reconhecer o papel-chave da investigação científica na aquisição de conhecimentos, na formação de cientistas e na educação do público. A investigação científica financiada pelo sector privado tornou-se um factor crucial do desenvolvimento socioeconómico, mas nem por isso se pode excluir a necessidade de investigação financiada pelos poderes públicos. Ambos os sectores devem trabalhar em estreita colaboração e de modo complementar no financiamento da investigação científica com objectivos a  longo prazo. 

  

2. Ciência para a paz 

  

31  A essência do pensamento científico é a capacidade de examinar problemas de diferentes perspectivas e procurar explicações dos fenómenos naturais e sociais, submetendo-as constantemente a análise crítica. A ciência, deste modo, depende do pensamento livre e crítico, que é essencial num mundo democrático. A comunidade científica, partilhando uma tradição há muito estabelecida e que transcende as nações, religiões ou etnias, deve promover, como se afirma no Acto Constitutivo da UNESCO, a “solidariedade intelectual e moral da humanidade”, que é a base de uma cultura da paz. A cooperação mundial entre cientistas é um contributo valioso e construtivo para a segurança mundial e para o desenvolvimento de interacções pacíficas entre diferentes nações, sociedades e culturas, podendo encorajar outros passos no sentido do desarmamento, incluindo o desarmamento nuclear. 

  

32.  Os governos e as sociedades em geral devem estar cientes da necessidade de usar as ciências naturais e sociais e a tecnologia como ferramentas na sua relação com as causas e impactos fundamentais de conflitos. O investimento em investigação científica que lhes é destinado deve aumentar. 

 

3. Ciência para o desenvolvimento 

  

33.  Hoje, mais do que nunca, a ciência e as suas aplicações são indispensáveis para o desenvolvimento. Os governos, a todos os níveis, e o sector privado, devem garantir apoio suplementar à construção de uma capacidade tecnológica e científica adequada e bem partilhada através de programas de educação e de investigação apropriados, como um fundamento indispensável do desenvolvimento económico, social, cultural e ambiental saudável. Isto é particularmente urgente no caso dos países em vias de desenvolvimento. O desenvolvimento tecnológico requer uma sólida base científica e precisa de ser resolutamente orientado na direcção de uma produtividade limpa e segura, de uma maior eficiência no uso dos recursos e em produtos mais amigos do ambiente. A ciência e a tecnologia que visem tanto estes objectivos como um melhor entendimento e salvaguarda da base de recursos naturais do planeta, da biodiversidade e dos sistemas de apoio à vida, precisam de ser apoiadas. O objectivo deverá ser caminhar no sentido de criar estratégias de desenvolvimento sustentáveis, através da integração das dimensões económica, social, cultural e ambiental. 

  

34.  A educação científica, no sentido lato, sem discriminação e abrangendo todos os níveis e modalidades, é um pré-requisito fundamental para a democracia e para assegurar um desenvolvimento sustentável. Nos últimos anos, foram tomadas medidas à escala mundial para promover a educação básica para todos. É essencial que o papel fundamental desempenhado pelas mulheres na aplicação do desenvolvimento científico à produção alimentar e à saúde possa ser plenamente reconhecido e que se façam esforços para aumentar o seu conhecimento dos avanços científicos nestas áreas. É sobre esta plataforma que a educação, a comunicação e a divulgação científicas precisam de ser construídas. É necessária uma atenção especial aos grupos marginalizados. Mais do que nunca é necessário desenvolver e expandir uma alfabetização científica de base em todas as culturas e sectores da sociedade, assim como a capacidade de raciocínio e competências práticas, e uma sensibilidade para os valores éticos, de modo a melhorar a participação pública na tomada de decisões relacionadas com a aplicação do novo conhecimento. O progresso científico confere às universidades um papel particularmente importante na promoção e modernização do ensino da ciência e na sua coordenação em todos os níveis de ensino. Em todos os países, e em particular naqueles que estão em vias de desenvolvimento, há necessidade de reforçar a investigação científica no ensino superior e nos programas de pós-graduação, tendo em conta as prioridades nacionais.

35.   A criação da capacidade científica deve ser sustentada pela cooperação regional e internacional, para assegurar um desenvolvimento equitativo e a expansão e utilização da criatividade humana sem discriminação de qualquer tipo de países, grupos ou indivíduos. A cooperação entre países desenvolvidos e em vias de desenvolvimento deve ser desenvolvida em conformidade com os princípios do acesso completo e aberto à informação, da equidade e do benefício mútuo. Em todos os esforços de cooperação, a diversidade de tradições e culturas deve ser objecto de devida consideração. Há uma responsabilidade do mundo desenvolvido de aumentar as actividades em parceria, na ciência, com os países em vias de desenvolvimento e em transição. Ajudar à criação de uma massa crítica de investigação nacional nas ciências através da cooperação regional e internacional é especialmente importante para os pequenos Estados e para os países menos desenvolvidos. A presença de estruturas científicas, como as universidades, é um elemento essencial para a formação de pessoal no próprio país, tendo em vista uma carreira futura nesse país. Através deste e de outros esforços, devem ser criadas condições favoráveis para reduzir ou inverter a fuga de cérebros. No entanto, nenhuma medida deve restringir a livre circulação de cientistas. 

  

36.  O progresso no domínio da ciência requer vários tipos de cooperação ao nível intergovernamental, governamental e não governamental, e entre eles, tais como: projectos multilaterais; redes de investigação, incluindo redes Sul-Sul; parcerias envolvendo comunidades científicas de países desenvolvidos e em vias de desenvolvimento para atender às necessidades de todos os países e facilitar o seu progresso; bolsas e subsídios e promoção da investigação conjunta; programas para facilitar a troca de conhecimentos; desenvolvimento de centros de investigação internacionalmente reconhecidos, particularmente em países em vias de desenvolvimento; acordos internacionais para promoção, avaliação e financiamento conjuntos de megaprojectos e acesso generalizado a estes; painéis internacionais de avaliação científica de assuntos complexos; e acordos internacionais para a promoção da formação a nível da pós-graduação. São necessárias novas iniciativas para a colaboração interdisciplinar. O carácter internacional da investigação fundamental deve ser reforçado por um aumento significativo do apoio a projectos de investigação a longo prazo e a projectos de colaboração internacional, especialmente aos de interesse mundial. A este respeito, deve ser dada uma atenção particular à necessidade de continuação do apoio à investigação. O acesso a estas condições por parte dos cientistas de países em vias de desenvolvimento deve ser activamente apoiado e aberto a todos com base no mérito científico. A utilização das tecnologias da informação e da comunicação, particularmente no trabalho em rede, deve expandir-se como meio de promover a livre circulação dos conhecimentos. Ao mesmo tempo, deve assegurar-se que a utilização destas tecnologias não leve a uma negação ou restrição da riqueza das várias culturas e meios de expressão. 

  

37.  Para todos os países responderem aos objectivos estabelecidos nesta Declaração, devem em primeiro lugar ser criadas ou revistas, paralelamente a abordagens internacionais, estratégias nacionais, disposições institucionais e sistemas de financiamento no sentido de aumentar o papel das ciências no desenvolvimento sustentável dentro do novo contexto. Tais mecanismos devem incluir: uma política nacional de longo prazo relativa à ciência, a ser desenvolvida juntamente com os principais actores públicos e privados; apoio ao ensino e investigação científico; desenvolvimento da cooperação entre instituições de I&D, universidades e indústria, como parte dos sistemas de inovação nacionais; a criação e manutenção de instituições nacionais para avaliação e gestão de elementos de risco, para a redução de vulnerabilidades, para a segurança e saúde; e incentivos ao investimento, à investigação e à inovação. Os parlamentos e os governos devem ser convidados a fornecer bases económicas, jurídicas e institucionais para o aumento da capacidade científica e tecnológica nos sectores público e privado e a facilitar a interacção entre eles. As decisões científicas e a ordem das prioridades científicas devem passar a ser consideradas como parte integrante do planeamento global do desenvolvimento e da formulação de estratégias para um desenvolvimento sustentável. Neste contexto, a recente iniciativa tomada pelos principais países credores do G8, de se lançarem num processo de redução da dívida de certos países em vias de desenvolvimento, favorecerá um esforço conjunto dos países desenvolvidos e dos que estão em vias de desenvolvimento no sentido de criarem mecanismos apropriados ao financiamento da ciência de modo a reforçar os sistemas de investigação científica e tecnológica nacionais e regionais. 

  

38.  Os direitos de propriedade intelectual necessitam de protecção adequada à escala mundial, e o acesso a dados e a informação é essencial ao empreendimento do trabalho científico e à tradução dos resultados da investigação científica em benefícios tangíveis para a sociedade. Devem ser adoptadas medidas para favorecer as relações entre a protecção dos direitos de propriedade intelectual e a divulgação do conhecimento científico que sejam mutuamente úteis. É necessário considerar o âmbito, a extensão e a aplicação dos direitos de propriedade intelectual em relação à produção, distribuição e uso equitativos do conhecimento. Há também a necessidade de desenvolver mais os quadros jurídicos nacionais apropriados à acomodação das exigências específicas dos países em desenvolvimento e dos saberes, das fontes e dos produtos tradicionais, para assegurar o seu reconhecimento e adequada protecção a partir do consentimento informado dos detentores tradicionais ou habituais deste conhecimento. 

  

4.  Ciência em sociedade e ciência para a sociedade 

  

39.  A prática de investigação científica e a utilização do conhecimento criado por essa investigação devem sempre visar o bem-estar da humanidade, incluindo a redução da pobreza, o respeito pela dignidade e pelos direitos dos seres humanos e pelo ambiente global, tomando sempre em conta a nossa responsabilidade perante as gerações presentes e futuras. Impõe-se um novo compromisso de todas as partes interessadas com estes importantes princípios. 

  

40.  Deve ser assegurado o livre fluxo da informação relativa a todas as utilizações e consequências possíveis das novas descobertas e das tecnologias recém-descobertas, para que as questões éticas possam ser debatidas de modo apropriado. Cada país deve estabelecer medidas apropriadas para abordar a ética da prática científica e da utilização do conhecimento científico e das suas aplicações. Estas devem incluir a regulação de procedimentos para lidar com a contestações e os contestatários de forma justa e eficaz. A Comissão Mundial sobre a Ética do Conhecimento Científico e das Tecnologias da UNESCO pode    oferecer um quadro de diálogo neste âmbito. 

  

41.  Todos os cientistas devem comprometer-se com elevados padrões éticos e deve ser estabelecido para as profissões científicas um código de ética baseado nas normas pertinentes consagradas em instrumentos jurídicos internacionais relativos aos direitos humanos. A responsabilidade social dos cientistas exige que estes mantenham elevados parâmetros de integridade científica e de controlo de qualidade, que partilhem o seu conhecimento, que comuniquem com o público e que eduquem as gerações mais novas. As autoridades políticas devem respeitar esta acção dos cientistas. Os programas de ensino das ciências devem incluir ética da ciência, bem como formação em história, filosofia e sobre o impacto cultural da ciência. 

  

42.  A igualdade no acesso à ciência não é apenas uma exigência ética para o desenvolvimento humano, mas também uma necessidade para a realização do pleno potencial das comunidades científicas de todo o mundo e para a orientação do progresso científico no sentido de ir ao encontro das necessidades da humanidade. As dificuldades encontradas pelas mulheres, que constituem metade da população mundial, no acesso, na manutenção e no progresso numa carreira científica e na participação em decisões relativas à ciência e à tecnologia devem ser rapidamente resolvidas. Há uma necessidade igualmente urgente de tratar as dificuldades enfrentadas pelos grupos desfavorecidos que obstam à sua plena e efectiva participação. 

  

5. A ciência ao serviço da saúde 

43.  Os governos e os cientistas do mundo devem abordar os complexos problemas da fraca qualidade da saúde e das crescentes desigualdades na saúde em diferentes países e entre diferentes comunidades dentro do mesmo país com o objectivo de alcançar um padrão de saúde equitativo e melhorado e uma maior prestação de serviços de saúde de qualidade a todos. Isto deve ser empreendido recorrendo à educação, usando os avanços científicos e tecnológicos, desenvolvendo sólidas parcerias a longo prazo entre os agentes envolvidos e elaborando programas para o efeito. 

  

44.  Nós, os participantes na Conferência Mundial sobre “Ciência para o Século XXI: Um Novo Compromisso”, comprometemo-nos com todos os esforços para realizar a possibilidade de promover o diálogo entre a comunidade científica e a sociedade, para afastar toda a discriminação respeitante ao ensino da ciência e aos benefícios da ciência, para agir eticamente e em cooperação dentro das nossas esferas de responsabilidade, para reforçar a cultura científica e a sua aplicação pacífica por todo o mundo e para promover a utilização do conhecimento científico para o bem-estar das populações e para a paz e desenvolvimentos sustentáveis, tendo em atenção os princípios sociais e éticos acima enunciados. 

  

45.  Consideramos que o documento da Conferência Agenda para a Ciência - Quadro de Acção dá expressão prática a um novo compromisso para com a ciência e que pode servir como guia estratégico para a parceria dentro do sistema das Nações Unidas e entre todos os que participem no trabalho científico nos anos futuros. 

  

46.  Adoptamos, assim, a presente Declaração sobre a Ciência e a Utilização do Conhecimento Científico e afirmamos estar de acordo com a Agenda para a Ciência - Quadro de Acção como meio de alcançar os objectivos estabelecidos na Declaração, e apelamos à UNESCO e ao ICSU para que submetam ambos os documentos à Conferência Geral  e à Assembleia Geral, respectivamente. Estes documentos serão também apresentados à Assembleia Geral das Nações Unidas. O objectivo é permitir que ambas as organizações identifiquem e levem a efeito acções de continuidade nos seus respectivos programas e que mobilizem o apoio de todos os parceiros, particularmente dos parceiros do sistema das Nações Unidas, de modo a reforçar a coordenação e cooperação internacionais no domínio da ciência. 

  

  AGENDA PARA A CIÊNCIA - QUADRO DE ACÇÃO 

  

Preâmbulo 

  

1.  Nós, os participantes na Conferência Mundial sobre Ciência para o Século XXI: Um Novo Compromisso, reunidos em Budapeste, na Hungria, de 26 de Junho a 1 de Julho de 1999, sob a égide da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) e do Conselho Internacional da Ciência (ICSU), declaramos: 

  

2.  Um dos objectivos mais elevados e nobres das nossas sociedades é o avanço na direcção da paz internacional e o bem-estar comum da humanidade. A criação da UNESCO e do ICSU, há mais de meio século, foi um símbolo da determinação internacional em avançar nesse sentido através das relações científicas, educacionais e culturais entre os povos do mundo. 

  

3.  Os objectivos acima mencionados permanecem hoje tão válidos como há cinquenta anos. Contudo, ao mesmo tempo que foram consideravelmente melhorados os meios para os atingir neste meio século, igualmente o foram os meios para os ameaçar e comprometer. Entretanto, o contexto político, económico, social, cultural e ambiental também mudou profundamente, e o papel das ciências (das ciências naturais, como das ciências físicas, da terra e da biologia, das ciências biomédicas e de engenharia, das ciências sociais e humanas) neste contexto mudado precisa de ser definido e tido em conta colectivamente: por isso se justifica um novo compromisso. 

Tendo adoptado a Declaração sobre a Ciência e a Utilização do Conhecimento Científico, e colhido inspiração na Nota Introdutória à Agenda para a Ciência - Quadro de Acção, 

  

4.  Aprovamos, por comum acordo, com a presente Agenda para a Ciência - Quadro de Acção, como guia e instrumento de acção para alcançar os objectivos proclamados na Declaração. 

  

5.  Consideramos que as orientações para a acção adiante formuladas oferecem um enquadramento para abordar os problemas, desafios e oportunidades que enfrenta a investigação científica e para desenvolver parcerias novas ou já existentes, nacionais e internacionais, entre todos os actores do trabalho científico. Estes esforços de investigação e parcerias devem corresponder às necessidades, aspirações e valores da humanidade e ao respeito pela natureza e pelas gerações futuras, na procura de uma paz duradoura e de um desenvolvimento sustentável e justo. 

  

1. Ciência para o conhecimento; conhecimento para o progresso 

  

6.  Comprometemo-nos com o avanço do conhecimento. Queremos que este conhecimento esteja ao serviço da humanidade no seu todo e que produza uma qualidade de vida maior para as gerações presentes e futuras. 

  

1.1Papel da investigação fundamental 

  

7.  Cada país deve procurar dotar-se de instituições científicas de elevada qualidade, capazes de proporcionar possibilidades de investigação e formação em áreas de interesse específico. Nos casos em que um país não é capaz de criar estas instituições, o apoio necessário deve ser dado pela comunidade internacional, através de parcerias e da cooperação. 

  

8.  A condução da investigação científica deve ser apoiada por um enquadramento jurídico apropriado a nível nacional e internacional. A liberdade de opinião e a protecção dos direitos intelectuais são particularmente importantes neste âmbito. 

  

9.  Os grupos e instituições de investigação e as organizações não governamentais competentes devem reforçar as suas actividades de cooperação regional e internacional, tendo em vista: facilitar a educação científica; partilhar instalações onerosas; promover a divulgação da informação científica; realizar intercâmbio de dados e de conhecimentos científicos, em especial entre países desenvolvidos e em vias de desenvolvimento; e enfrentar em conjunto problemas de dimensão mundial. 

  

10.  As universidades devem assegurar que os seus programas em todos os campos da ciência se centrem tanto na educação e na investigação como nas sinergias entre elas e apresentem a investigação como parte do ensino das ciências. As competências comunicacionais e o contacto com as ciências sociais devem também fazer parte da formação dos cientistas. 

  

11.  No novo contexto de maior globalização e de trabalho em rede internacional, as universidades enfrentam não só novas oportunidades mas também novos desafios. Por exemplo, as universidades desempenham um papel cada vez mais importante no sistema de inovação. As universidades são responsáveis pela educação para o futuro de uma força de trabalho altamente qualificada e pela preparação dos seus estudantes com as capacidades necessárias para lidarem com assuntos globais. Devem também ser flexíveis e actualizar regularmente os seus conhecimentos. As universidades dos países desenvolvidos e dos países em vias de desenvolvimento devem intensificar a sua cooperação, através, por exemplo, de acordos de geminação. A UNESCO pode actuar como centro de intercâmbio de informação e como intermediária. 

  

12.  Os países doadores e as agências do Sistema das Nações Unidas são instados a fomentar a cooperação de modo a aumentar a qualidade e a eficiência do seu apoio à investigação nos países em vias de desenvolvimento. O seu esforço conjunto deve centrar-se no fortalecimento dos sistemas nacionais de investigação, tendo em atenção as prioridades nacionais e as políticas científicas. 

  

13.  As organizações profissionais de cientistas, como as academias nacionais e internacionais, os sindicatos científicos e as sociedades científicas, têm um papel importante a desempenhar na promoção da investigação, pelo qual devem merecer um amplo reconhecimento e o correspondente apoio público. Tais organizações devem ser encorajadas a aumentar a colaboração internacional sobre questões de interesse universal. Devem também ser encorajadas a defender a liberdade dos cientistas para exprimirem as suas opiniões. 

  

1.2 Os sectores público e privado 

  

14.  Através de mecanismos de participação que incluam todos os sectores e agentes envolvidos, os Governos devem identificar as necessidades do seu país e dar prioridade ao apoio à investigação pública necessário à obtenção de progressos nos vários campos, assegurando um financiamento estável para esse fim. Os Parlamentos devem adoptar medidas adequadas e orçamentos de um nível correspondente. 

  

15.  Os governos e o sector privado devem alcançar um equilíbrio adequado entre os vários mecanismos para o financiamento da investigação científica, e devem ser exploradas ou promovidas novas modalidades de financiamento através de regulação apropriada e esquemas de incentivo, com parcerias público-privadas baseadas em esquemas flexíveis e com a garantia por parte dos governos da acessibilidade ao conhecimento gerado. 

  

16.  Deve existir um diálogo estreito entre doadores e destinatários de financiamento de I&D. As universidades, institutos de investigação e a indústria devem desenvolver uma cooperação mais estreita; o financiamento de projectos de I&D deve ser promovido como meio de fazer avançar o conhecimento e de reforçar a indústria baseada na ciência. 

1.3 Partilha da informação e conhecimento científicos 

  

17.  Os cientistas, as instituições de investigação e as sociedades científicas e outras organizações não governamentais competentes devem comprometer-se com uma maior colaboração internacional, incluindo o intercâmbio de conhecimentos e de saberes especializados. As iniciativas para facilitar o acesso às fontes de informação científica por cientistas e instituições nos países em vias de desenvolvimento devem merecer um encorajamento e um apoio especiais. As iniciativas que visem a plena integração de mulheres cientistas e de outros grupo desfavorecidos, do Sul e do Norte, em redes científicas devem ser incrementadas. Neste contexto, devem realizar-se esforços para assegurar que os resultados da investigação subsidiada pelo sector público sejam acessíveis a todos os interessados. 

  

18.  Os países dotados das necessárias competências especializadas necessárias devem promover a partilha e a transferência de conhecimentos, em particular através do apoio a programas específicos elaborados para a formação de cientistas a nível mundial. 

  

19.  A publicação e maior divulgação dos resultados da investigação científica desenvolvida nos países em vias de desenvolvimento devem ser facilitadas com o apoio dos países desenvolvidos, através da formação, do intercâmbio de informação e do desenvolvimento de serviços bibliográficos e de sistemas de informação que sirvam melhor as necessidades das comunidades científicas por todo o mundo. 

  

20.  Os estabelecimentos de ensino e de investigação devem ter em conta as novas tecnologias da informação e da comunicação, avaliar o seu impacto e promover a sua utilização, através, por exemplo, do desenvolvimento das edições electrónicas e da criação de bibliotecas digitais e de ambientes de ensino ou de experimentação virtuais. Os programas de ensino científicos devem ser adaptados tendo em consideração o impacto dessas novas tecnologias no trabalho científico. Deve ser ponderada a criação de um programa internacional de ciência via Internet de educação e ensino profissional, a par do sistema convencional, para responder às limitações das infra-estruturas educacionais e para levar o ensino científico de elevada qualidade a locais remotos. 

  

21.  A comunidade da investigação deve concertar-se regularmente com as comunidades das tecnologias de edição e informação, para assegurar que a autenticidade e integridade da literatura científica não se perca na evolução do sistema de informação electrónica. A divulgação e a partilha do conhecimento científico são uma parte essencial do processo de investigação, e os governos e as agências de financiamento devem, portanto, assegurar que a infra-estrutura correspondente, assim como outros custos, estejam adequadamente previstos nos orçamentos de investigação. É também necessário um enquadramento jurídico apropriado. 

  

2. Ciência para a paz e o desenvolvimento 

  

22.  Hoje, mais do que nunca, as ciências naturais e sociais e as suas aplicações são indispensáveis ao desenvolvimento. A cooperação mundial entre cientistas é um contributo valioso e construtivo para a segurança mundial e para o desenvolvimento de interacções pacíficas entre diferentes nações, sociedades e culturas. 

  

2.1 Ciência para as necessidades humanas elementares 

  

23.  A investigação especificamente orientada para as necessidades elementares da população deve ser um capítulo permanente na agenda para o desenvolvimento de cada país. Ao definir as prioridades de investigação, os países em vias de desenvolvimento e em transição devem considerar não só as suas necessidades e carências em termos de capacidade e informação científica, mas também as suas próprias forças em termos de específicos, competências, saber e recursos naturais e humanos. 

  

24.  Para que um país tenha capacidade de atender às necessidades elementares da sua população, o ensino científico e tecnológico é uma necessidade estratégica. Como parte de tal ensino, os alunos devem aprender a resolver problemas específicos e a atender às necessidades da sociedade usando conhecimentos e aptidões científicas e tecnológicas. 

  

25.  Os países industrializados devem cooperar com os países em vias de desenvolvimento através de projectos de I&D desenvolvidos em conjunto que respondam aos problemas básicos das populações daqueles últimos. Devem ser levados a cabo estudos de impacto detalhados, para assegurar um melhor planeamento e execução dos projectos de desenvolvimento. O pessoal envolvido nesses projectos deve receber formação adequada à sua actividade. 

  

26.  Todos os países devem partilhar o conhecimento científico e cooperar para reduzir em todo o mundo os problemas de saúde evitáveis. Cada país deve avaliar e identificar as prioridades para melhorar a saúde que melhor se adequem às suas próprias circunstâncias. Devem ser criados programas de investigação regionais e nacionais orientados para a redução das variações dos níveis de saúde entre comunidades, como a recolha de dados relativos a epidemias, e outras estatísticas, e a comunicação das melhores estratégias a seguir àqueles que as devam aplicar. 

  

27.  Devem ser estudados mecanismos inovadores e de custo comportável para o financiamento da ciência e a associação de recursos e esforços em I&D de diferentes nações para serem postos em prática por instituições competentes a nível regional e internacional. Devem ser desenvolvidas redes de intercâmbio de recursos, quer Norte-Sul quer Sul-Sul. Estas redes devem ser concebidas para encorajar os cientistas a contribuir com a sua especialização para os seus próprios países. 

  

28.  Os países doadores, as organizações intergovernamentais e não governamentais e as agências das Nações Unidas devem reforçar os seus programas relativos à ciência para que estes possam atender aos problemas prementes do desenvolvimento, tal como constam da Agenda para a Ciência, mantendo elevados padrões de qualidade. 

  

2.2 Ciência, ambiente e desenvolvimento sustentável 

  

29.  Os governos, as agências competentes das Nações Unidas, a comunidade científica e instituições de financiamento públicas e privadas devem reforçar ou desenvolver programas de investigação ambiental nacionais, regionais e mundiais. Estes programas de investigação devem incluir programas de criação de competências. As áreas que requerem atenção especial incluem a da água potável e do ciclo hidrológico, a das variações e alterações climáticas, a dos oceanos, áreas costeiras e regiões polares, a da biodiversidade, desertificação e deflorestação, a dos ciclos biogeoquímicos e desastres naturais. Os objectivos dos programas internacionais de investigação ambiental a nível mundial existentes devem ser firmemente prosseguidos no quadro da Agenda 21 e dos planos de acção das conferências mundiais. A cooperação entre países vizinhos ou entre países com condições ecológicas semelhantes deve ser apoiada tendo em vista o solucionamento de problemas ambientais comuns. 

  

30.  Todos os componentes do sistema da Terra devem ser sistematicamente monitorizados numa perspectiva de longo prazo; isto exige um maior apoio dos governos e do sector privado ao desenvolvimento suplementar de sistemas de observação ambiental a nível mundial. A eficácia dos programas de acompanhamento depende, crucialmente, da ampla disponibilidade dos dados desse acompanhamento. 

  

31.  A investigação interdisciplinar entre as ciências naturais e sociais deve ser vigorosamente reforçada por todos os principais actores envolvidos, incluindo o sector privado, para atender à dimensão humana da mudança global do ambiente, incluindo as repercussões na saúde, e para melhorar a compreensão da sustentabilidade condicionada pelos sistemas naturais. A percepção do conceito de consumo sustentável também exige a interacção das ciências naturais com os cientistas sociais e políticos, com os economistas e os demógrafos. 

  

32.  O conhecimento científico moderno e o conhecimento tradicional devem ser associados nos projectos interdisciplinares que se relacionem com os laços entre cultura, ambiente e desenvolvimento em áreas como a conservação da diversidade biológica, a gestão de recursos naturais, a compreensão dos desastres naturais e a redução do seu impacto. As comunidades locais e outros actores interessados devem intervir nestes projectos. Os cientistas, individualmente, e a comunidade científica têm a responsabilidade de comunicar em linguagem corrente as explicações científicas destes assuntos e os meios de que dispõe a ciência para desempenhar um papel-chave na sua resolução. 

  

33.  Os governos, em cooperação com as universidades e os estabelecimentos de ensino superior, com a ajuda das organizações competentes das Nações Unidas, devem desenvolver e melhorar a educação, a formação e os meios para o desenvolvimento de recursos humanos nas ciências ligadas ao ambiente, utilizando também os saberes tradicionais e locais. São necessários esforços especiais neste sentido nos países em vias de desenvolvimento, com a cooperação da comunidade internacional. 

  

34.  Todos os países devem valorizar a criação de capacidades na avaliação dos riscos e das vulnerabilidades, no aviso em tempo útil de desastres naturais momentâneos ou de mudanças ambientais com danos a longo prazo, bem como a melhoria da capacidade de resposta, de adaptação, redução dos seus efeitos e integração da gestão dos desastres nos planos de desenvolvimento nacionais. É importante, contudo, ter em mente que vivemos num mundo complexo com uma incerteza inerente sobre tendências a longo prazo. Os decisores devem ter isso em conta e, portanto, devem encorajar o desenvolvimento de novas estratégias de previsão e acompanhamento. O princípio da precaução é um princípio orientador particularmente importante no relacionamento com a inevitável incerteza científica, especialmente em situações de efeitos catastróficos ou potencialmente irreversíveis. 

  

35.  A investigação C&T sobre tecnologias limpas e sustentáveis, reciclagem, recursos de energia renováveis e uso eficiente de energia deve ser fortemente apoiada pelos sectores público e privado a nível nacional e internacional. As organizações internacionais competentes, incluindo a UNESCO e a UNIDO, devem promover a criação de uma biblioteca virtual de livre acesso sobre tecnologias sustentáveis. 

  

2.3 Ciência e Tecnologia 

  

36.  As autoridades nacionais e o sector privado devem apoiar as parcerias universidade/indústria, envolvendo também institutos de investigação e empresas (micro, pequenas e médias), para promover a inovação, acelerar os resultados das ciências e gerar benefícios para todos os participantes. 

  

37.  Os programas de ensino relativos à ciência e à tecnologia devem encorajar uma abordagem científica na resolução de problemas. A cooperação indústria/universidade deve ser promovida, para favorecer o ensino da engenharia e da educação profissional contínua e para aumentar a capacidade de resposta às necessidades da indústria e o apoio da indústria ao sector da educação. 

  

38.  Os países devem adoptar códigos de procedimentos para fazer progredir a inovação, do modo mais adequado às suas necessidades e recursos. A inovação já não é um processo linear surgido a partir de um simples avanço científico; requer uma aproximação de sistemas envolvendo parcerias e ligações entre muitas áreas de conhecimento e um feedback contínuo entre muitos agentes. As iniciativas possíveis incluem centros de investigação e redes de investigação em cooperação, parques de investigação e “incubadores” de tecnologia, e órgãos de transferência e consultoria para pequenas e médias empresas. Devem ser desenvolvidos instrumentos específicos de políticas, como iniciativas para encorajar sistemas nacionais de inovação na abordagem das ligações ciência/tecnologia, tendo em atenção as mudanças económicas e tecnológicas globais. A política científica deve promover a incorporação do conhecimento em actividades sociais e produtivas. É imperativo abordar o assunto da geração endógena de tecnologias a partir dos problemas que afectam os países em vias de desenvolvimento. Isto implica que estes países tenham recursos disponíveis para se tornarem geradores de tecnologias. 

  

39.  A aceleração da transferência de tecnologia para a promoção do desenvolvimento industrial, económico e social deve ser apoiada através da mobilidade dos profissionais entre as universidades e a indústria e entre os países, bem como através das redes de investigação e das parcerias entre firmas. 

  

40.  Deve ser colocada uma ênfase maior, por parte dos governos e dos estabelecimentos de ensino superior e de ensino profissional ou tecnológico, através do ensino ao longo da vida e também da cooperação internacional. Devem ser definidos novos perfis de programas de ensino que sejam compatíveis com as exigências dos empregadores e atraentes para a juventude. De modo a reduzir o impacto adverso da migração assimétrica de pessoal especializado dos países em vias de desenvolvimento para os desenvolvidos, e também para manter uma investigação e ensino de elevada qualidade naqueles países, a UNESCO pode catalisar uma interacção mais simétrica e aproximada de pessoal de C&T através do mundo e ainda a criação de um ensino e de uma infra-estrutura de investigação de nível mundial nos países em vias de desenvolvimento. 

  

2.4 Educação científica 

  

41.  Os governos devem atribuir a mais elevada prioridade à melhoria do ensino das ciências a todos os níveis, dando particular atenção à eliminação dos efeitos provocados por preconceitos contra sexos e contra grupos desfavorecidos, promovendo a consciencialização do público para a ciência e apoiando a divulgação desta. É necessário dar passos no sentido de promover o desenvolvimento profissional de professores e de educadores face à mudança e devem ser feitos esforços especiais para pôr cobro à falta de professores e educadores com uma formação adequada, particularmente nos países em vias de desenvolvimento. 

  

42.  Os professores de ciências, a todos os níveis, e o pessoal envolvido no ensino informal da ciência devem ter acesso à actualização contínua do seu conhecimento, para o melhor rendimento possível nas suas tarefas educacionais. 

  

43.  Os novos recursos, programas de ensino e as novas metodologias de ensino, tendo em atenção a igualdade entre os dois sexos e a diversidade cultural, devem ser desenvolvidos por sistemas de educação nacionais em resposta a necessidades educacionais em mudança das sociedades. A investigação na educação para a ciência e a tecnologia precisa de ser aumentada, a nível nacional e internacional, através da criação e funcionamento em rede de centros especializados por todo o mundo, com a cooperação da UNESCO e de outras organizações internacionais competentes. 

  

44.  Os estabelecimentos de ensino devem encorajar o contributo dos estudantes para a tomada de decisões relativas à educação e à investigação. 

  

45.  Os governos devem oferecer maior apoio aos programas regionais e internacionais de ensino superior e ao funcionamento em rede de instituições académicas de diversos níveis (licenciatura e pós-graduação), com especial atenção para a cooperação Norte-Sul e Sul-Sul, dado serem importantes meios de ajuda a todos os outros países, especialmente aos mais pequenos ou menos desenvolvidos, para reforçar a sua base de recursos científicos e tecnológicos. 

  

46.  As organizações não governamentais devem ter um papel importante na partilha da experiência de ensino e educação científicos. 

  

47.  Os estabelecimentos de ensino devem garantir uma educação científica de base aos alunos de áreas não científicas. Devem também dar oportunidades de aprendizagem científica ao longo de toda a vida. 

  

48.  Os governos, as organizações internacionais e as instituições profissionais competentes devem aumentar ou desenvolver programas para a formação de jornalistas e comunicadores com conhecimentos científicos, extensivos a todos os restantes intervenientes na crescente consciência pública da ciência. Deve ser ponderado um programa internacional para a promoção dos conhecimentos fundamentais e cultura científico, acessível a todos, de modo a fornecer dados tecnológicos e científicos apropriados sob uma forma facilmente compreensível que conduza ao desenvolvimento das comunidades locais. 

  

49.  As autoridades nacionais e as instituições financiadoras devem promover o papel dos museus e centros da ciência como elementos importantes na educação científica do público. Atendendo às limitações dos recursos dos países em vias de desenvolvimento, o ensino à distância deve ser usado em grande escala para complementar a o ensino formal e não formal existente. 

  

2.5 Ciência para a paz e para a resolução de conflitos 

  

50.  Os princípios básicos da paz e da coexistência devem fazer parte de todos os níveis de ensino. Os estudantes de ciências devem também estar cientes da sua responsabilidade específica de não aplicar conhecimentos e competências científicas em actividades que coloquem em perigo a paz e a segurança. 

  

51.  As entidades financiadoras, governamentais e privadas, devem reforçar ou desenvolver instituições de investigação que empreendam investigação interdisciplinar nas áreas da paz e das aplicações pacíficas de C&T. Cada país deve assegurar o seu envolvimento neste trabalho, seja a nível nacional, seja através da participação em actividades internacionais. Devem ser aumentados os apoios públicos e privados à investigação das causas e das consequências de guerras, bem como à prevenção de conflitos e à sua resolução. 

52.  Os governos e o sector privado devem investir em sectores da ciência e tecnologia directamente relacionados com a raiz de potenciais conflitos, como o do uso de energia, a competição por recursos e a poluição do ar, do solo e da água. 

  

53.  Os sectores civil e militar, nomeadamente os cientistas e os engenheiros, devem colaborar na descoberta de soluções para os problemas causados pela acumulação de stocks de armas e de minas. 

  

54.  Deve ser promovido o diálogo entre os representantes dos governos, a sociedade civil e os cientistas de modo a reduzir os gastos militares e a orientação da ciência para as aplicações militares. 

  

2.6 Políticas científicas 

  

55.  Devem ser adoptadas políticas nacionais que impliquem um apoio consistente e a longo prazo à C&T, de modo a assegurar o reforço da base de recursos humanos, o estabelecimento das instituições científicas, a melhoria e a actualização da educação científica, a integração da ciência na cultura nacional, o desenvolvimento de infra-estruturas e a promoção das capacidades tecnológicas e de inovação. 

  

56.  As políticas de C&T postas em prática devem atender explicitamente ao interesse social, à paz e à diversidade cultural e às diferenças entre os sexos. Devem ser instituídos os mecanismos de participação adequados para facilitar o debate democrático sobre as opções das políticas científicas. As mulheres devem participar activamente na elaboração destas políticas. 

  

57.  Todos os países devem empreender sistematicamente análises e estudos sobre políticas de ciência e de tecnologia, tendo em atenção as opiniões de todos os sectores relevantes da sociedade, incluindo o dos jovens, na definição de estratégias tanto de longo como de curto prazo que visem um desenvolvimento socioeconómico racional e equilibrado. Deve ser estudada a possibilidade de elaboração de um Relatório Mundial sobre Tecnologia, que viria completar o actual Relatório Mundial sobre a Ciência da UNESCO, de modo a oferecer uma opinião mundial equilibrada sobre o impacto da tecnologia nos sistemas sociais e culturais. 

  

58.  Os governos devem apoiar programas de licenciatura sobre política de C&T e aspectos sociais da ciência. A formação em questões éticas e jurídicas e regulamentações que regem a I&D internacional em áreas estratégicas como as tecnologias da informação e da comunicação, a biotecnologia e a biodiversidade, deve ser desenvolvida para todos os cientistas e outros profissionais interessados. Os gestores e decisores no domínio da ciência devem ter um acesso regular à formação e a uma actualização que lhes permita enfrentar as necessidades em mutação das sociedades modernas nas áreas de C&T. 

  

59.  Os governos devem promover o desenvolvimento, ou a criação, de serviços estatísticos nacionais capazes de disponibilizar dados fiáveis, desagregados por sexos e grupos desfavorecidos, relativos às actividades do ensino científico e de C&T que são necessárias a políticas de C&T eficientes. Os países em vias de desenvolvimento devem ser auxiliados para este efeito pela comunidade internacional, dispondo da especialização técnica da UNESCO e de outras organizações internacionais. 

  

60.  Os governos dos países em desenvolvimento e dos países em transição devem reforçar o estatuto das carreiras educacional, científica e técnica, e fazer esforços no sentido de melhorar as condições de trabalho, de aumentar a capacidade de manter os seus cientistas formados e de promover novas vocações nas áreas de C&T. Os programas também devem prever e promover a criação de colaborações com cientistas, engenheiros e técnicos que tenham emigrado desses países para outros mais desenvolvidos. 

  

61.  Os governos devem fazer um esforço para usar mais sistematicamente a especialização científica na elaboração de políticas que digam respeito à transformação económica e tecnológica. O contributo dos cientistas deve ser parte integrante de programas de apoio quer à inovação quer às medidas que visem a reestruturação ou desenvolvimento industrial. 

  

62.  O parecer científico é um factor cada vez mais necessário na elaboração de políticas bem informadas num mundo complexo. Os cientistas e os organismos científicos devem, portanto, considerar como uma importante responsabilidade sua o fornecimento de pareceres independentes, com a maior qualidade possível dentro das suas competências. 

  

63.  Os governos devem estabelecer e rever regularmente, a todos os níveis, mecanismos que assegurem um acesso em tempo útil aos melhores pareceres possíveis oriundos da comunidade científica, a partir de uma gama suficientemente ampla dos melhores especialistas. Estes mecanismos devem ser abertos, objectivos e transparentes. Os governos devem publicar os pareceres científicos em media acessíveis ao público em geral. 

  

64.  Os governos, em cooperação com as Agências do Sistema das Nações Unidas e com as organizações científicas internacionais, devem reforçar os processos de consultoria científica internacional, como contributo necessário à criação de consensos na política intergovernamental a nível regional e mundial e à aplicação de convenções regionais e internacionais. 

65.  Todos os países devem proteger os direitos de propriedade intelectual, mesmo reconhecendo que o acesso a dados e a informações é essencial ao progresso científico. Ao desenvolver um quadro jurídico internacional apropriado, a OMPI, em cooperação com organizações internacionais competentes, deve atender constantemente à questão do monopólio do conhecimento, e a OMC, durante as novas negociações do Acordo TRIPS, deve incorporar no Acordo instrumentos destinados a financiar o avanço da ciência no Sul com o pleno envolvimento da comunidade científica. A este respeito, os programas internacionais do ICSU e os cinco programas científicos intergovernamentais da UNESCO devem ter um papel catalizador, inter alia, ao melhorar a compatibilidade das modalidades de recolha e de processamento de dados, e facilitando o acesso ao conhecimento científico. 

  

3. A ciência na sociedade e a ciência para a sociedade 

  

66.  A prática da investigação científica e a utilização do conhecimento científico devem visar sempre o bem estar da humanidade, respeitar a dignidade dos seres humanos e os seus direitos fundamentais, e ter plenamente em atenção as nossas responsabilidades conjuntas para com as gerações futuras. 

  

3.1 Exigências sociais e dignidade humana 

  

67.  Os governos, as organizações internacionais e as instituições de investigação devem favorecer investigações interdisciplinares orientadas para a identificação, compreensão e resolução de problemas humanos ou sociais, de acordo com as prioridades de cada país. 

  

68.  Todos os países devem encorajar e apoiar a investigação em ciências sociais que melhorem o entendimento e a gestão das tensões que caracterizam a relação entre ciência e tecnologia, por um lado, e as diferentes sociedades e suas instituições, por outro. A transferência de tecnologia deve ser acompanhada por uma análise do seu possível impacto sobre as populações e a sociedade. 

  

69.  A estrutura das instituições de ensino e a composição dos seus programas devem ser abertas e flexíveis, de modo a ajustar-se às necessidades emergentes das sociedades. Aos jovens cientistas deve ser disponibilizado um conhecimento e uma compreensão das questões sociais e uma capacidade de movimentação exterior ao seu campo de especialização. 

  

70.  Os programas de ensino universitários dos estudantes de ciências devem incluir trabalho de campo que relacione as necessidades e realidades sociais com os seus estudos. 

3.2 Questões éticas 

  

71.  A ética e a responsabilidade da ciência devem ser parte integrante da educação e da formação de todos os cientistas. É importante incutir nos alunos uma atitude positiva em relação à reflexão, à atenção e à consciência dos dilemas éticos que podem vir a encontrar na sua vida profissional. Os jovens cientistas devem ser encorajados, de maneira adequada, a respeitar e a aderir aos princípios básicos e às responsabilidades éticas da ciência. A Comissão Mundial para a Ética do Conhecimento Científico e das Tecnologias (COMEST) da UNESCO, em cooperação com o Comité Permanente sobre Responsabilidade e Ética das Ciências (SCRES) do ICSU, têm uma responsabilidade especial no desenvolvimento desta matéria. 

  

72.  As instituições de investigação devem favorecer o estudo dos aspectos éticos do trabalho científico. São necessários programas de investigação interdisciplinar especiais para analisar e acompanhar as implicações éticas e os meios de regulação do trabalho científico. 

  

73.  A comunidade científica internacional, em cooperação com outros actores, deve promover debates, incluindo debates públicos, que promovam a ética ambiental e códigos de conduta ambientais. 

  

74.  As instituições científicas são instadas a respeitar as normas éticas e a respeitar a liberdade dos cientistas à auto-expressão relativamente a questões éticas e a denunciar o nocivo ou o abuso de avanços tecnológicos ou científicos. 

  

75.  As organizações governamentais e não governamentais, em particular as organizações científicas e académicas, devem organizar debates, incluindo debates públicos, sobre as implicações éticas do trabalho científico. As organizações científicas e académicas e os cientistas devem estar adequadamente representados nos órgãos de decisão e de regulação competentes. Estas actividades devem ser institucionalmente apoiadas e reconhecidas como parte do trabalho e da responsabilidade dos cientistas. As associações científicas devem definir um código de ética para os seus membros. 

  

76.  Os governos devem encorajar a criação de mecanismos adequados ao tratamento de questões éticas ligadas ao uso do conhecimento científico e às suas aplicações, devendo tais mecanismos ser criados onde ainda não existam. As organizações não governamentais e as instituições científicas devem promover a criação de comités de ética nos seus campos de competência. 

77.  Os Estados-membros da UNESCO são instados a reforçar as actividades da Comissão Internacional de Bioética e da Comissão Mundial sobre a Ética do Conhecimento Científico e das Tecnologias e a assegurar uma representação apropriada. 

  

3.3 Participação mais ampla na ciência 

  

78.  Os departamentos governamentais, as organizações internacionais, as universidades e as instituições de investigação devem assegurar a plena participação das mulheres no planeamento, orientação, condução e avaliação, das actividades de investigação. É necessário que as mulheres participem activamente na definição da agenda de uma futura direcção da investigação científica. 

  

79.  É também necessário garantir a plena participação dos grupos desfavorecidos em todos os aspectos das actividades de investigação, incluindo o desenvolvimento das políticas. 

  

80.  Todos os países devem contribuir para a recolha de dados fiáveis, de forma internacionalmente padronizada, para a criação de estatísticas, desagregadas por sexos, sobre C&T, em cooperação com a UNESCO e com outras organizações internacionais competentes. 

  

81.  As instituições governamentais e educacionais devem discutir e eliminar, desde as primeiras fases do processo educacional, práticas que tenham um efeito discriminatório, de modo a aumentar a participação proveitosa de indivíduos de todos os sectores da sociedade na ciência, incluindo a de grupos desfavorecidos. 

  

82.  Todos os esforços devem ser feitos para eliminar práticas discriminatórias, declaradas ou dissimuladas, nas actividades de investigação. Devem ser criadas estruturas mais flexíveis e permeáveis para facilitar o acesso de jovens cientistas a carreiras na ciência. As medidas destinadas à obtenção de equidade social em todas as actividades científicas e tecnológicas, incluindo condições de trabalho, devem ser delineadas, implementadas e acompanhadas. 

  

3.4 A ciência moderna e outros sistemas de conhecimento 

  

83.  Os governos são convidados a formular políticas nacionais que permitam uma utilização mais ampla das aplicações de formas tradicionais de aprendizagem e de conhecimento, ao mesmo tempo que assegurem a devida recompensa pela sua comercialização. 

84.  Deve ser ponderado um aumento do apoio a nível nacional e internacional a actividades e a sistemas de conhecimento tradicionais. 

  

85.  Os países devem promover uma melhor compreensão e utilização dos sistemas de conhecimento tradicional, em vez de se centrarem apenas na extracção de elementos de utilidade visível para o sistema C&T. O fluxo dos conhecimentos deve simultaneamente provir das comunidades rurais e dirigir-se às mesmas. 

  

86.  As organizações governamentais e não governamentais devem manter os sistemas de conhecimento tradicionais através de um apoio activo às sociedades que são utentes e depositárias destes conhecimentos, bem como aos seus modos de vida, às suas línguas, às suas organizações sociais e aos ambientes em que vivem, e reconhecer plenamente o contributo das mulheres como depositárias de uma grande parte do conhecimento tradicional. 

  

87.  Os governos devem apoiar a cooperação entre detentores do conhecimento tradicional e cientistas, para explorar as relações entre diferentes tipos de sistemas de conhecimento e para alimentar laços mutuamente benéficos. 

  

ACTIVIDADES DE SEGUIMENTO 

  

88.  Nós, os participantes na Conferência Mundial sobre a Ciência, estamos preparados para agir com determinação para atingir os objectivos proclamados na Declaração sobre a Ciência e a Utilização do Conhecimento Científico, e para subscrever as recomendações de actividades de seguimento adiante descritas: 

  

89.  Todos os participantes da Conferência consideram a Agenda como um quadro de acção e encorajam outros parceiros a aderir a ela. Ao fazerem-no, os governos, o sistema das Nações Unidas e todos os outros agentes envolvidos devem servir-se da Agenda, ou de partes relevantes dela, no planeamento e aplicação de medidas concretas e actividades no âmbito da ciência ou das suas aplicações. Deste modo, será desenvolvido e aplicado um programa de acção verdadeiramente multilteral e multifacetado. Estamos também convictos de que os jovens cientistas devem desempenhar um papel importante no seguimento deste Quadro de Acção. 

  

90.  Tendo em atenção o resultado dos seis fóruns regionais sobre mulheres e a ciência, patrocinados pela UNESCO, a Conferência salienta os esforços especiais a fazer pelos governos, pelos estabelecimentos de ensino, pelas comunidades científicas, pelas organizações não governamentais e pela sociedade civil, com o apoio de agências bilaterais ou internacionais, para assegurar a plena participação das mulheres e das jovens em todos os aspectos da ciência e da tecnologia e, para este efeito para, 

- promover dentro do sistema educativo o acesso de raparigas e mulheres a todos os níveis do ensino da ciência; 

- melhorar as condições de recrutamento, de manutenção dos lugares e de progressão em todos os campos de investigação; 

- lançar, em colaboração com a UNESCO e a UNIFEM, campanhas nacionais, regionais e globais de consciencialização para o contributo das mulheres para a ciência e tecnologia, de modo a superar os estereótipos sexuais existentes entre cientistas, decisores políticos e na comunidade em geral; 

- empreender uma investigação, apoiada na recolha e análise de dados desagregados por sexos, que documente os condicionalismos e os progressos no aumento do papel das mulheres na ciência e na tecnologia; 

- acompanhamento da aplicação e documentação das melhores práticas e ensinamentos retirados de previsões e avaliações de impacto; 

- assegurar uma representação apropriada das mulheres nos órgãos e fóruns nacionais, regionais e internacionais de decisão política; 

- criar uma rede internacional de mulheres cientistas; 

- continuar a documentar os contributos das mulheres para ciência e a tecnologia. 

  

Para estas iniciativas, os governos devem criar, onde ainda não existam, mecanismos apropriados que sugiram e acompanhem a introdução das mudanças políticas necessárias à realização destes objectivos. 

  

91.  Também devem ser realizados esforços especiais para assegurar a plena participação de grupos desfavorecidos na ciência e na tecnologia, incluindo: 

- eliminação de obstáculos no sistema educativo; 

- eliminação de obstáculos no sistema de investigação; 

- consciencialização do contributo destes grupos para a ciência e a tecnologia, de modo a ultrapassar estereótipos; 

- realização de actividades de investigação, apoiadas na recolha de dados, que documentem condicionalismos; 

- acompanhamento da aplicação das práticas recomendadas e documentação das mesmas; 

- garantia de representação nos órgãos e fóruns de decisão política. 

  

92.  Apesar de a aplicação das directivas da Conferência caber a muitos parceiros, que vão ser responsáveis pelas suas acções, a UNESCO, em cooperação com o ICSU - seu parceiro na organização da Conferência- deve agir como instância mediadora. Para tal, todos os parceiros devem enviar para a UNESCO informação sobre as suas iniciativas e acções subsequentes. Neste contexto, a UNESCO e o ICSU devem desenvolver iniciativas concretas para a cooperação científica internacional juntamente com organizações competentes das Nações Unidas e doadores bilaterais, em particular numa esfera regional. 

  

93.  A UNESCO e o ICSU devem submeter a Declaração sobre a Ciência e a Utilização do Conhecimento Científico e a Agenda para a Ciência - Quadro de Acção, à sua Conferência Geral e Assembleia Geral, respectivamente, de modo a permitir a ambas as organizações identificar e preparar a acção subsequente nos seus respectivos programas e garantir-lhes apoio suplementar. As outras organizações parceiras devem fazer o mesmo em relação aos seus corpos dirigentes; a Assembleia Geral das Nações Unidas deve também ser inteirada do resultado da Conferência Mundial sobre a Ciência. 

  

94.  A comunidade internacional deve apoiar os esforços dos países em vias de desenvolvimento na aplicação desta Agenda para a Ciência. 

  

95.  O Director-Geral da UNESCO e o Presidente do ICSU devem assegurar que o resultado da Conferência seja divulgado tanto quanto possível, o que inclui o envio da Declaração e da Agenda para a Ciência - Quadro de Acção a todos os países, a organizações regionais e internacionais interessadas e a instituições multilaterais. Todos os participantes são convidados a contribuir para essa divulgação. 

  

96.  Apelamos a uma parceria crescente entre todos aqueles que se relacionam com a ciência e recomendamos que a UNESCO, em cooperação com outros parceiros, proceda regularmente à análise das actividades de seguimento da Conferência Mundial sobre a Ciência. A UNESCO e o ICSU devem, em particular, preparar conjuntamente, até 2001, um relatório analítico para os governos e os parceiros internacionais sobre os resultados da Conferência, a execução das actividades de seguimento e a acção ulterior a empreender. 

